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Secretaria de Estado de Cultura e Turismo
Secretário: Leônidas José de Oliveira

Expediente
 RESOLUÇÃO SECULT Nº 47, 06 DE AGOSTO DE 2025

Dispõe sobre a progressão dos servidores de carreira do grupo de atividades de Cultura e Turismo do Poder Executivo, a que se refere o art. 18 da 
Lei n° 15.467, de 13 de janeiro de 2005.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA E TURISMO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 93, §1°inc. III, da 
Constituição do Estado de Minas Gerais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Progressão na Carreira, nos termos do art.18 da Lei n° 15.467/2005 a servidora ocupante de cargo de provimento efetivo do 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Cultura e Turismo, conforme abaixo: 

MASP NOME CARGO EFETIVO SITUAÇÃO ANTERIOR 
À PROGRESSÃO

SITUAÇÃO POSTERIOR 
À PROGRESSÃO

DATA DA 
VIGÊNCIA

350065-9 Adriana Maria Souza Maximiano Silva C.E – Técnica de Cultura Nível IV, Grau D Nível IV, Grau E 30/07/2025

Art. 2º - Essa Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data da vigência prevista.
Belo Horizonte, 06 de agosto de 2025.

LEÔNIDAS JOSÉ DE OLIVEIRA
Secretário de Estado de Cultura e Turismo de Minas Gerais

07 2109237 - 1

28 de abril de 2023;que estabelece a estrutura orgânica do Poder 
Executivo do Estado e dá outras providências;Considerando o Decreto 
Federal nº 6.040,de 7 de fevereiro de 2007,que institui a Política 
Nacional de Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades 
Tradicionais;Considerando o Decreto Estadual nº 47.289, de 20 de 
novembro de 2017;que regulamenta a Lei nº 21.147 de 14 de janeiro de 
2014,que institui a política estadual para o desenvolvimento sustentável 
dos povos e comunidades tradicionais de Minas Gerais;Considerando 
a Convenção nº169 da Organização Internacional do Trabalho sobre 
Povos Indígenas e Tribais,promulgada pelo Decreto Federal nº 5.051,de 
19 de abril de 2004;Considerando Ata da Plenária Extraordinária da 
CEPCT/MG realizada em 08 de abril de 2025,que deliberou pela 
instituição do Grupo de Trabalho para apoiar na organização do III 
Encontro Estadual de Povos e Comunidades Tradicionais de Minas 
Gerais; DELIBERA:
Art.1º- Fica instituído no âmbito da CEPCT/MG,o Grupo de 
Trabalho,com caráter auxiliar e temporário,com as seguintes 
atribuições:
I- Planejar,e apoiar na organizar o III Encontro Estadual de Povos 
e Comunidades Tradicionais de Minas Gerais, em parceria com a 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social-SEDESE;
II- Articular e mobilizar as entidades representativas do segmentos 
de povos e comunidades tradicionais, com vistas a assegurar ampla 
participação e adesão ao  III Encontro, fornecendo as orientações 
necessárias para tal;
III- Receber,avaliar e validar as inscrições de participantes do III 
Encontro Estadual de Povos e Comunidades Tradicionais de Minas 
Gerais;
IV- Analisar os pedidos de indicação de representantes da sociedade 
civil para compor a CEPCT/MG no biênio 2026/2028.Parágrafo 
único:As regras,diretrizes,critérios de participação,programação 
e demais disposições relativas ao IIIEncontro Estadual de Povos 
e Comunidades Tradicionais de Minas Gerais serão estabelecidas 
em edital próprio,a ser publicado pela Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social-SEDESE.
Art.2º- Ficam designados para compor o Grupo de Trabalho, 06(seis)
representantes da CEPCT/MG, conforme a relação a seguir:
I- Neli Martins de Souza - Congadeiros, que o coordenará;
II- Adjanir Silva-Convidado Permanente do Conselho Estadual de 
Promoção e Igualdade Racial-CONEPIR;
III- Beatriz Borges Bastos–Representante da Câmara Técnica de 
Conflitos Socioambientais e Regularização Fundiária da CEPCT/MG;
IV- Flanner Fantoni Bergo -Povos Tradicionais de Matriz Africana;
V- Nayara de Castro Dias-Secretaria de Estado de Cultura e 
Turismo-SECULT;

VI- Orlando dos Santos-Geraizeiros;
VII- Patrick Evangelista Costa–Liderança da Comunidade Tenda 
Espirita Estrela de Aruanda em Esmeraldas.
Art.3º- O Grupo de Trabalho poderá convidar colaboradores para 
apoiar nas ações do IIIEncontro Estadual de Povos e Comunidades 
Tradicionais de Minas Gerais, observados os objetivos definidos nesta 
Deliberação.
Art.4º- O Grupo de Trabalho terá suas atividades encerradas após 
a conclusão do III Encontro Estadual de Povos e Comunidades 
Tradicionais de Minas Gerais.
Art.5º- O Secretariado Executivo da CEPCT/MG prestará apoio técnico 
e administrativo ao Grupo de Trabalho.
Art.6º- Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial Eletrônico Minas Gerais.

Cléver Alves Machado
Presidente da Comissão Estadual de Povos e Comunidades 

Tradicionais de Minas Gerais - CEPCT/MG
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Instituto de Desenvolvimento do 
Norte e Nordeste de Minas - Idene

Diretor-Geral: Henrique Oliveira Carvalho

A Diretora de Planejamento Gestão e Finanças do INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO DO NORTE E NORDESTE DE MINAS 
GERAIS, conforme delegação de competência contida no Art. 1 
da Portaria IDENE Nº 20, de 29 de maio de 2025, no uso de suas 
atribuições, CONCEDE COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA, nos 
termos do art. 20, II, da Lei Delegada nº 175, de 26/01/2007, alterada 
pelo art. 16, da Lei Delegada nº 182, de 21/01/2011, ao servidor JOÃO 
BATISTA DOS SANTOS, Masp 358.128-7, pela remuneração do 
cargo efetivo de Agente Governamental - AGOV, Nível III, Grau J, 
acrescida de 50% do vencimento do cargo de provimento em comissão 
de recrutamento limitado DAI-18 ID1100017, a partir de 14/07/2025. 

Belo Horizonte, de 7 de agosto de 2025.
Ludmila Scorsulini Peres

Diretora de Planejamento, Gestão e Finanças
 Instituto do Desenvolvimento do Norte e Nordeste de Minas Gerais 

(Conforme art. 1º, da Portaria nº 20, de 29 maio de 2025)

07 2109260 - 1

Instituto Estadual do Patrimônio 
Histórico e Artístico de Minas 

Gerais -  Iepha-MG

Presidente: João Paulo Martins

O Diretor de Planejamento, Gestão e Finanças do Instituto Estadual 
do Patrimônio Histórico e Artístico de Minas Gerais REGISTRA 
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE LUTO, nos termos da alínea "b” 
do art. 201 da Lei nº 869, de 5/7/1952, por 07 (sete) dias, do servidor: 
MASP 1067450-5, Carlos Maurício Santa Rosa, a partir de 22 de julho 
de 2025.

Belo Horizonte, 7 de agosto de 2025
EDWILSON MARTINS

Diretor de Planejamento, Gestão e Finanças 

07 2109153 - 1

O Diretor de Planejamento, Gestão e Finanças do Instituto Estadual 
do Patrimônio Histórico e Artístico de Minas Gerais REGISTRA 
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE LUTO, nos termos da alínea "b” 
do art. 201 da Lei nº 869, de 5/7/1952, por 08 (oito) dias, da servidora: 
MASP 1170616-5, ANDREA SASDELLI LEITE PRAÇA, a partir de 
20 de julho de 2025.

Belo Horizonte, 22 de julho de 2025
EDWILSON MARTINS

Diretor de Planejamento, Gestão e Finanças 
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O Diretor de Planejamento, Gestão e Finanças do Instituto Estadual 
do Patrimônio Histórico e Artístico de Minas Gerais REGISTRA 
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE LUTO, nos termos da alínea "b” 
do art. 201 da Lei nº 869, de 5/7/1952, por 08 (oito) dias, da servidora: 
MASP 1016712-0, Ivana de Almeida Carneiro, a partir de 29 de julho 
de 2025.

Belo Horizonte, 7 de agosto de 2025
EDWILSON MARTINS

Diretor de Planejamento, Gestão e Finanças
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Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento 

Econômico
Secretária: Mila Batista Leite Corrêa da Costa

Fundação de Amparo à Pesquisa do 
Estado de Minas Gerais - Fapemig

Presidente: Carlos Alberto Arruda de Oliveira

RESOLUÇÃO CONJUNTA FAPEMIG/SEDE/BDMG Nº 01/2025
Designar membros para compor a Comissão de Julgamento relativa ao 
Programa Pró-Inovação
O Presidente da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas 
Gerais - FAPEMIG, Carlos Alberto Arruda de Oliveira, no uso da 
atribuição que lhe confere o inciso V do art. 10 do Decreto Estadual nº 
47.931, de 29 de abril de 2020, a Secretária de Estado Desenvolvimento 
Econômico de Minas Gerais - SEDE, Mila Batista Leite Corrêa da 
Costa, no uso das atribuições que lhe confere o art. 93, §1º, incisos 
II e VI da Constituição do Estado de Minas Gerais, e o Presidente do 

Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais - BDMG S.A., Gabriel 
Viégas Neto, nos termos do art. 23, I, combinado com o art. 19, II, de 
seu Estatuto Social,
RESOLVEM:
Art. 1º - Designar os membros abaixo nomeados para comporem a 
Comissão de Julgamento do Programas Pró-Inovação, entre a Fundação 
de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas Gerais – FAPEMIG, a 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDE, e o 
Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais S.A.– BDMG:
I - Marina Brandão Dutra, CPF ***.571.666-**, FAPEMIG;
II - Flávio Henrique Belo Rodrigues,CPF ***.664.686-**,FAPEMIG;
III -José Fernando de Oliveira Vilela, CPF***.340.766-**,FAPEMIG;
IV - Claudia Silva Santana, CPF ***.504.526-**, BDMG;
V - Jorge Leonardo Duarte de Oliveira, CPF ***.126.576-**, BDMG;
VI - Gláucia Anete Ferreira da Silva, CPF ***.078.896-**, BDMG;
VI - Lucas Mendes de Faria Rosa Soares, ***.023.926-**, SEDE;
VII - Ana Carolina Lima Ferreira, CPF ***.515.216-**, SEDE; e
VIII -Maísa Oliveira da Costa, CPF ***.932.856-**, SEDE.
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Fica revogada a Resolução Conjunta FAPEMIG/SEDE/
BDMG Nº 01/2024.

 Belo Horizonte, 06 de agosto de 2025.
Carlos Alberto Arruda de Oliveira

 Presidente da FAPEMIG

Mila Batista Leite Corrêa da Costa
 Secretária da SEDE

Gabriel Viégas Neto
 Presidente do BDMG
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Junta Comercial do Estado de 

Minas Gerais - Jucemg

Presidente: Patrícia Vinte Di Iório

A Secretária Geral da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, 
no uso das atribuições delegadas pela Resolução JUCEMG nº 02 de 
19/12/2023, AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS 
PRÊMIO, nos termos da Resolução SEPLAG nº. 22 de 25/04/2003, e 
conforme § único, do Decreto nº 48.173 de 08/04/2021, à servidora 
Masp 1352612-4, SIDNÉIA APARECIDA ARAÚJO, cargo TGRE, 
nível II, grau B, referente ao 1º quinquênio de exercício, por 15 (quinze) 
dias, a partir de 18/08/2025.

Belo Horizonte, 06 de agosto de 2025
Marinely de Paula Bomfim

Secretária Geral da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais.
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O Vice-Presidente da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, 
no exercício da Presidência, no uso de suas atribuições, CONCEDE 
COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA, nos termos do art. 20, II, da Lei 
Delegada nº 175, de 26/01/2007, alterada pelo art. 16 da Lei Delegada 
nº 182, de 21/01/2011, às servidoras: Camila de Lourdes Rodrigues dos 
Reis, Masp 1258391-0, pela remuneração do cargo efetivo de Técnico 
de Gestão e Registro Empresarial, nível III, grau A, acrescida de 50% 
do vencimento do cargo de provimento em comissão de DAI-22, 
código JC-1100035, a partir de 06/08/2025 e Júnia Márcia Rodrigues, 
Masp 1291311-7, pela remuneração do cargo efetivo de Técnico de 
Gestão e Registro Empresarial, nível III, grau A, acrescida de 50% do 
vencimento do cargo de provimento em comissão de DAI-12, código 
JC-1100032, a partir de 06/08/2025.

Belo Horizonte, de 06 de agosto de 2025
Iesser Anis Lauar

Vice-Presidente da Junta Comercial do Estado de 
Minas Gerais, no exercício da Presidência.

07 2109434 - 1

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social
Secretária: Alessandra Diniz Portela Silveira

Expediente
 ERRATA DA RESOLUÇÃO CONJUNTA SEINFRA/SEDESE Nº 04, PUBLICADA NO DIA 05 DE AGOSTO DE 2025.  Acrescenta - se:

 Anexo II
 Composição da Comissão Recursal e de Validação da 6ª. Conferência Estadual das Cidades de MG

ENTIDADE SEGMENTO NOME DO TITULAR
Secretaria de Estado de Infraestrutura, Mobilidade e Parcerias – SEINFRA Poder Público Estadual Amanda Dias da Silva
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social – SEDESE Poder Público Estadual Adélia Aparecida de Resende e Maia

Associação Brasileira de Engenharia Sanitária Ambiental – ABES Entidades Profissionais, 
Acadêmicas e de Pesquisa Flávia Mourão

Movimento dos Trabalhadores Sem Teto de Minas Gerais – MTST Movimentos Populares Fernando da Silva Soares

07 2109717 - 1

DELIBERAÇÃO CEPCT - MG Nº 01, DE 08 DE AGOSTO DE 2025. 
Estabelece a composição do Grupo de Trabalho da Comissão Estadual 
de Povos e Comunidades Tradicionais de Minas Gerais-CEPCT/
MG,destinado a para planejar e apoiar na organização do III Encontro 
Estadual de Povos e Comunidades Tradicionais de Minas Gerais e dá 
outras providências. A Comissão Estadual de Povos e Comunidades 
Tradicionais de Minas Gerais-CEPCT/MG, no uso das atribuições 

legais,Considerando o  Decreto Estadual nº48.691,de 15 de setembro de 
2023, que dispõe sobre a Comissão Estadual para o Desenvolvimento 
Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais de Minas 
Gerais;Considerando a Constituição Federal de 1988;Considerando a 
Lei Estadual nº21.147,de 14 de janeiro de 2014;que institui a política 
estadual para o Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades 
Tradicionais de Minas Gerais;Considerando a Lei Estadual nº 24.313,de 

Secretaria de Estado de Fazenda
Secretário: Luiz Claudio Fernandes Lourenço Gomes

Superintendência de Planejamento, Gestão e Finanças
ATO Nº 19

A SUPERINTENDENTE DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANCAS, no uso da competência prevista no artigo 2º da Resolução nº 5207, 
de 14 de dezembro de 2018, e com o artigo 2º da Resolução nº 5453, de 14 de março de 2021, LOTA/CLASSIFICA, A PEDIDO, nos termos do § 
6º, do art. 12, da Resolução nº 5.753, de 09 de janeiro de 2024,alterado pela Resolução nº 5.791, de 10 de maio de 2024,o servidor ANDERSON 
SOUZA DINIZ, MASP 668.724-8, GEFAZ, na Superintendência de Contadoria Central Geral, com classificação na Diretoria Central de Governança 
de Sistema, a contar de 04/08/2025.

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA, em Belo Horizonte, aos 07 de agosto de 2025.
Blenda Rosa Pereira Couto

 Superintendente de Planejamento, Gestão e Finanças
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Superintendência de Tributação
 PORTARIA SUTRI Nº 1.498, DE 7 DE AGOSTO DE 2025

Altera a Portaria Sutri nº 1.460, de 24 de março de 2025, que divulga preços médios ponderados a consumidor final – PMPF para cálculo do ICMS 
devido por substituição tributária nas operações com rações secas tipo pet para cães e gatos.
O SUPERINTENDENTE DE TRIBUTAÇÃO, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no item 1 da alínea “b” do inciso I do caput art. 
20 da Parte 1 do Anexo VII do Decreto nº 48.589, de 22 de março de 2023, que regulamenta o ICMS,
 RESOLVE:
Art. 1º – O Anexo Único da Portaria Sutri nº 1.460, de 24 de março de 2025, fica acrescido do subitem 2.376, com a seguinte redação:
 “

2 – (...)

(...) (...) (...) (...)

2.376 PREMMIA GATOS CASTRADOS SUPER PREMIUM ATÉ 5KG 27,40

 ”.
Art. 2º – Esta portaria entra em vigor em 13 de agosto de 2025.

Belo Horizonte, aos 7 de agosto de 2025; 237º da Inconfidência Mineira e 204º da Independência do Brasil
Marcelo Hipólito Rodrigues

 Superintendente de Tributação
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Superintendências Regionais da Fazenda - SRF

SRF II - Contagem

SRF II-CONTAGEM/DF/1° NÍVEL/CONTAGEM-2
TERMO DE REFORMULAÇÃO DE LANÇAMENTO

Nos termos do artigo 135, inciso III e art. 149 do CTN, c/c art. 21, §2º, 
II, da Lei Estadual nº 6763/75, Art 7º A, §§ 1º e 2º da Lei 11.598/07 e 
Portaria SRE nº 148 de 16 de outubro de 2015, procede-se a retificação 
do PTA em referência, para inclusão do(s) coobrigado(s) a seguir 
identificado(s) no polo passivo do lançamento, como responsável(is) 
solidário(s) pelo crédito tributário sendo incluídos no polo passivo da 
autuação. Procede-se também à ratificação dos demais itens do PTA.
PTA: 05.000343525.71
 Sujeito passivo: MERCADO CATATAL LTDA
CNPJ: 42.380.723/0001-03
 Endereço: RUA MARIANO DE OLIVEIRA, 532, BAIRRO NOVO 
PROGRESSO, CONTAGEM-MG – CEP: 32115-190
 Sujeito Passivo: VANDER CESAR CAMARGOS
CPF: 428.242.496-68
 Endereço: RUA DOS MONTES. 80, AP 301, BAIRRO SANTA 
MÔNICA, BELO HORIZONTE-MG – CEP: 32530-240

 Contagem, 28 de março de 2025
 Marcelo Impelizieri de Moura - MASP: 386.743-9

 Delegado Fiscal - DF/1° Nível/Contagem-2

 SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 
FAZENDA/II - CONTAGEM

 ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA/1º NÍVEL/BETIM
 INTIMAÇÃO

Nos termos do artigo 10, inciso II, c/c com o art.93 ambos do Decreto 
nº: 44.747 de 04/03/2008 (RPTA/MG), fica o Sujeito Passivo abaixo 
identificado, intimado a promover, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
desta publicação, o pagamento ou parcelamento do crédito tributário 
objeto do Termo de Autodenúncia abaixo relacionado.
 Ocorrendo pagamento integral ou pagamento da entrada prévia de 
parcelamento as multas exigidas poderão ser passíveis de redução de 
acordo com percentuais previstos nos termos da Lei nº. 6.763/75.
 Comunicamos que não cabe impugnação em relação à peça fiscal 
em referência por tratar-se de crédito tributário de natureza não 
contenciosa (caput do artigo 102 do RPTA) e que a falta de pagamento 

ou parcelamento, nos termos desta intimação, implicará em inscrição 
em dívida ativa e cobrança judicial dos créditos tributários originais.
 Informamos que a peça fiscal em referência se encontra na AF/Betim, 
estabelecida à Alameda Maria Turíbia de Jesus, 151 – Sala 102 – 
Centro, Betim.
PTA nº. : 03.000585938.15
 Sujeito Passivo : FREDERICO COUTINHO FREIRE
CPF /CNPJ /I.E : 077.461.186-31
 Endereço : Rua Caio Martins, nº 610, apto. 103, Bairro Filadelfia
CEP : 32.670-070 – Betim/MG

Betim, 07 de agosto de 2025.
Renata Munhoz Almeida - MASP: 669.044-0

Chefe da AF/ 1º Nível /Betim
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SRF I - Divinópolis
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE DIVINÓPOLIS

DELEGACIA FISCAL DE DIVINÓPOLIS
Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30(trinta)dias, 
a contar desta publicação, o Pagamento/Parcelamento/Impugnação do 
crédito tributário constituído mediante o Auto de Infração (e-PTA) a 
seguir relacionado, lavrado pela Delegacia Fiscal de Divinópolis, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do 
crédito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de 
decisão irrecorrível no CCMG, favorável à Fazenda Pública Estadual.
Nos termos do RPTA - estabelecido pelo Decreto nº 44.747/2008, 
o acesso à íntegra do referido Auto de Infração, assim como as 
intervenções no PTA eletrônico (e-PTA) pelo interessado ou seu 
representante, no prazo regulamentar, deverão ocorrer apenas em meio 
eletrônico, dentro do Sistema Integrado de Administração da Receita 
Estadual - SIARE, disponível no endereço eletrônico da Secretaria de 
Estado de Fazenda de Minas Gerais – www.fazenda.mg.gov.br – ou 
no endereço eletrônico para login no sistema https://www2.fazenda.
mg.gov.br/sol/, ficando sem efeito as entregas feitas nas repartições 
fazendárias.
Para acesso ao SIARE, favor comparecer na repartição fazendária 
acima mencionada, situada na Rua João Morato de Faria, 145 2º andar 
–Centro – CEP. 35500-615 Divinópolis/MG, para obter sua SENHA 
inicial de acesso ao referido sistema.

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/Autenticidade, sob o número 320250808011109017.


